
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz,s/n - Centro' CEP: 78.175'000' Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.333 DE 23 DE ABRIL DE 2O25f

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 2,322 DÉ 26 DE
FEVEREIRO DE 20/25, QUE DISPÕE SOBRE O SUI\S

STSTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCA SOCIAL DO
MUNTCíPIO DE POCONÉ - MT, E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. lo. Altera os incisos l, ll, IIl, parágrafo l" ê 2o, e revoga as
alíneas "a" e 'b" do Art.II, da Lei Municipal n" 2.322, de 26 de fevereiro de 2025,
que passa a vigorar com a nova redação:

Nova redação:

Art.II. (...)

a) Revogado
b) Revogado

| - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de VÍnculos - SCFV

lll - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílío para Pess«

com Deficiência e ldosas;

§]" O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro
Referência de Assistência Socíal - CRAS.

§2" Os serviços socioassistenciais de Proteção
poderão ser executados pelas Equipes Volantes

Bá

Art.2o. Altera a alínea "a" do inciso Il, inclui as alíneas b, c e d ao
inciso ll, e altera o porágrofo único, do Art.12 da Lei Municipal n" 2.322, de 26 de
fevereiro de2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

PAII-;

SCFV;

Pessoas

ntro de

Básica
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Nova redação:

Art.12. (...)

t-(...)

a) - (...)

b) - (...)

c) - (...)

d) - (...)

e) - (...)

il - (...)

a) Serviço' de Acolhimento lnstitucional, nas seguintes
modalidades: Abrigo lnstitucional, Casa Lar, Casa de Passagem,
Residência lnclusiva;

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Servíço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Sítuaçôes de Calamidades Públicas e de
Emergência.

Parágrafo único. O Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a FamÍlias e lndivíduos - PAEFI deve ser ofertado
exclusivamente no Centro de Referêncía Especializado de
Assistência Social - CREAS.

Art.3o. Altera o inciso l! do art. 13, da Lei Municipal n" 2322, de26
de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.13 (...)

I - (...)

ll - Universalização - a fim de que a proteção social básica e da
Proteção Social Especial, seja prestada na totalidade dos territórios
do município;

til - (...)
http://wrvw.pocone.mt.gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.br - CNPJ: 03.t62.B72l0OOL-44
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Art. 40. Altera o inciso lll, e revoga os incisos lV, V, Vl, Vll e Vlll, do
art. 14, da Lei Municipal n" 2.322, de 26 de fevereiro de 2025, que passa a vÍgorar
com a seguinte redação:

Art.14 (...)

t-(...)

il - (...)

lll - Unidade de Acolhimento.

lV- Revogado

V - Revogado

Vl - Revogado

Vll- Revogado

Vlll- Revogado

Art. 5". lnclui os incisos
n" 2322, de 26 de fevereiro de

XXXll, XXXlll e XXXIV ao art. 17 da Lei
2025, que passa a vigorar com a seguinteMunicipal

redação:

Art.I7 (...)

XXXII lmplantar a Vigilância Socioassistencial como função
estratégica da gestão, com base em dados e indiçadores
territoriais, subsidiancJo o planejamento, a execução e o
aprimoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios;

XXXlll- Criar e manter canal de ouvidoria específico para a PolÍtica
de Assistência socia l, asseg u ra ndo escuta q u a I ificada e trata m ento
adequado das manifestações dos usuários;

XXXIV - Submeter
Assistência Social
execução das ações,

trimestralmente ao Conselho Municipal
CMAS relatóríos de acompanhamento

de
da

, programas e benefÍcios do SUAS.

Art. 6'. lnclui o inciso lV ao § 2" do art.18 da Lei Municipal n" 2.322,
de 26 de feverei,ro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

http:/ /www.pocone.mt.gov.br - E-mail: prefeitura@pocone.mt.gov.br - CNPf: Og,Í:CIZ.B|\/OOAL-LL
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Nova Redação

Art.l8 - (...)

§ 1" - (:..)

t-(...)

il - (...)

ilt - (...)

tv- (...)

v- (...)

vil - (...)

§ 2" (...)

lV - As ações de apoÍo técnico da gestão municipal às unidades
públicas e às entidades da rede socíoassistencial, com vistas ao
aprimoramento da qualidade dos serviços ofertados.

Art. 7". Revoga integralmente o art. 19, da Lei Municipal n" 2322,
de 26 de fevereiro de 2025, que passa a viqorar com a nova redação:

Nova Redação
Art.19. Fica instituídcl o Conselho Municipal de AssÍstênc[a SocÍal -
CMAS do Município de Pocon élMT, órgão superior de cleliberaçâo
colegiada, de caráter permanente e composição paritár.ia en:[re
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governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de
Assistência Socíal cujos mernbros, nomeados pelo Prefeito, têm
mandato de 2 (doÍs) anos, permitida única recondução por igual
período.

§ I" O CMAS é composto por 12 membros e respectivos suplentes
indicados de acordo com os critérios seguintes:

I - 06 representantes' gouà,.nr."ntais;
It - 06 representantes da sociedacJe civil, observado as Resoluções
do Conselho Nacional de Assistência Social, dentre representantes
dos usuários ou .de organízações de usuários, das entidades e
organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor,
escolhídos em foro próprio sob fiscálização do Ministério Público.

§2" Consideram-se para fins de representação no Conselho
Municipal o segmento:

| - De usuáríos: àqueles vinculados aos serviços, programas,
projetos e benefÍcios da polÍtica de assistência social, organizados,
sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por
direitos;
ll - De organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus
objetivos a defesa e garantia de direitos de indivíduos e grupos
vinculados à polÍtica de assistência socÍal;
lll De trabalhadores: são legítimas todas as formas de
organização de trabalhadores do setor, como associações de
trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de
prof issões regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que
defendem e representam os interesses dos trabalhadores da
política de assistência social.
lv - De organizaçoes e entidades de Assistência soçíal: aquelas
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam
atendimento e assessoranrento aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia dã direiios:

Art. 8o. Revoga integralmente o art.20 da Lei Municipal n" 2.322,
de26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar'com a nova redaçãc:

Nova Redação:

2o,. O Conselho Munícipal de Assistência Social será composto
por representantes Co Poder Público Municipal, Titular€)s e
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lrespectivos suplentes, e por representantes da sociedade cir,ril

vinculados à Assistência Social, sendo:

| - Covernamental:
A) Ol (um) Representante da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho;
B) Ol (um) Representante da Secretaria Municipal de SaÚde;
C) Ol (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
D) Ol (um) Representante'"da Secretaria Municipal de Trabalho e

E) Ol (um) llepresentãnte,cla''secretaria MunicÍpaI Planejamento e
Finanças;
F) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Previdência.
ll- Sociedade Civil:
A) 02 (dois) Representantes de usuários ou de organização de
usuários da Assistência Social;
B) 02 (dois) Representante de enEidades e organizações de
Assistência Social;
C) 02 (dois) Representante dos trabalhadores da Assistência Sociai;

§ lo Os representantes do Poder Público Murricipal serão índicados
e nomeado§ pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os quais
detenham efetivo poder de representação e clecisão no âmbito da
Ad m in istração Pú bl ica.

§ 2-o Os Conselheiros representantes da sociedade civil e entidades
não governamerrtais assim como de representação do Poder
Público serão nomeados pelo Cl-refe do Poder Executivo I'r4unicipal
e empossados pelo Titular da Pasta da Política de A.ssistência
Social em ç,razo adequado e suficiente pera não existir
descontinuidade em sua representação.

§3' Fica impedido de representar o segmento dos t.ral:alhadores
na composição dos conselhos e no processo de conferências o
profissional que estivei' no exercÍcio em cargo de desig.nação,
função de confiança, cargo em comissão ou de direção tra gestão
da Rede Socioassistencial Pública ou de Organizações da
Sociedade Civil.

§/+" o CMAS é presidido por unr de seus integrantes, eleito dentre
seLrs membros, para rrrarrclato de I (um) ar)o, perrnitida úrrica
recondução por igual pe/íoCo.

j§5' Deve-se ob,sei:var, ao término c1e cacla mandi:to dc.,) {dcis) anr:s

ldo Conselho, a alternância entre a representação do gorrerno e <je



Estado de Mato Grosso: Prefeit".à rnr""i.iprf de Poconé
Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé /Nlato Grosso

iedade civil, no exercício da função de presidente e vtce-
presidente.

§6" O CMAS contará corn Llma Secretaria Executiva, a qgal terá sua
estrutura disciplinacla em ato do Poder Executivo.

§ 7o - O CMAS terá no FMAS uma rubrica orçamentária própria para
culsteio da sua manuténção e funcionamento permanente,
inclusive para pagamento de despesas referentes à ppssagens e
dlárias de conselheiros:'representantes do governo ou da
socieclade civil, quanclo estiveràm no exercício de suas atribuÍções,

,Art.9o. Revoga integralmenteoart.2I da Lei Municipal .n.o2.322,de
26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nov

Art.
extri
acor
mtnt

ParÉ
quór
Plen
falta

integraimente o art.
passa a vigorar con-r

Art, lO". Revoga
de 26 de feveretrq de 2O25, que

?-2 da Lei Municipal n" 2.-722,
a nova redação:

Nova Redação:

AIt, II". F?evoga integralmente o art.
du.26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com

A particípação dos conselheiros no CMAS é de interesse
e relevante v49I :99ELs--!!9r9I9 remunerada.

23 da t-ei Municipal 'n" 
?-.32-2,

a nova redação.

lova Redação

út.2I. O CMAS reunir-se-á obrigatoriamente, uma vêz ao mês e,
xtraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará de
cordo com o regimento interno, no qual definirá o quórum
rínimo, respeitando a paridacje.

rarágrafo único. O .Regimentq lnterno definirá, também, o
1uórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões clo
)lenário, para as questões de suplência e perda de m:andato por
lltas.

Art.22.
público
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Nova Redação:

Art. 23. O controle social do SUAS no MunicÍpio efetiva-se por
intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e
das Conferências ldunicipais de Assístêtrcia Social, além de eutros
fóruns de discussão da,poqigdade civil.

Art. I2o. Revoga integralmánte o art. 24 da Lei Municipal n" 2.322,
de 26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 24. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social,
além daquelas previstas na Lei Orgânica da Assistência Social,
Norma Operacional Básica - NOBSUAS e Resoluçôes do Conselho
Nacional de Assistência Socíal:

l- Elaborar, aprovar e publicar seu regirnento interno;

li - Ccnvocar as Confeiêrrcias Municipais de Assistêrrcia Social e
acompanhar a execuÇão cje suas deliberações;

lll aprovar a PolÍtica Municrpal de Assistência Social, ern
consonância com as diretrizes das conferências de assistência
sociai;

iV - Rpreciar e aprovar a proposta orçamentáría, ern consonância
com as diretrizes das conferências municipais e da PcllÍtica
lv1 unicipal de Assistência Social;

V - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentaoo
pelo órgão gestor da assistência social;

Vl - Áprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgãr: gestor;

Vll * acompanhar o cumprimen'to clas rlet.as nacionais, estaduais
e ryrrrnicipais do Pacto cie Aprirr-rorarnento da Cestão clo SUAS;

Vlll - acompanha[, ãVâiiar e fiscalizar a gestão do Prcgrairra Bc;i]sa
Fannília-PBF; lX - ncrn'latizar as ações e regular a prestação de
serviços de natureza ptiblica e privada no campo cja assis;iêncla
sociai de ârnbito locai;

http:/ /w-ww.pocone.mt,gov.br - E-.mail: prefeitnra@pocone.mt.gov.br - CNFf: 03.1-62.8721OatA1-.1,+
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X - Apreciar e aprovar informações da Secretaria N4unicipal de
Assistência Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de
informação reterentL=s ao planejamento do ttso dos recursos de
cofinanciamento e a prestação de contas;

Xl - apreciar os daCos e informações inseridas pela Sectetaria
lvlunir:ipal de Assistência Sccial, ut-ridades públicas e prrivadas da
assistência social, nos slslomas naciotrais e estaduais de ccleta de
dados e infor,.nações sobre o sistemÉ) municipal Ce assis'i:ência

..1

Xll -- alimentar os sist.emas nacíonais e estaduais de coieta ciu-

dados e informaçôes sobre.os Conselhos Municipais de /rssistência
Social;

Xlll - zelar pela efetivação do SUAS no Município;

)(lV - zelar pela efetivação cia participação da popular,:ão na
formulação da polÍtice e no controle da irnplementaÇão;

X\,/ - f)eliloerar sobre as pricridades e nre[as cie desei'rvoir,inrerrf-o
do SUAS errr seu ânrbito de competência;

beneííci<isXVI - estabelecer critérios e prazos para ccncessão clos
eventuars;

XVII - apreciar e aprovar a oroposta orçamentária da assistêrrcia
social a ser encarnirrhada peia Secretaria Municipal dc Assistênc;Ía
Social em consonârrcia com a Folítica Municipal cje Assistencia:
Sc.:cial;

XVlll - aóornp:anhar, avaliar e fisca liz.ar a Eestão dos recursos, b,e,.n
como os ganhos sociais e o deseinpenho dos sei'viÇos, progranla:i:;,
projetos e benefÍcios socioassistenciais cjo SUAS;

XIX - fiscalizar a gestão e execuÇão dos recursos cio ínrjice de
Cestão L)escentraliztrcla do Prograt-rra Bolsa Família-iCD-PE3F, e clo
i.ndice cle Cestão Descentralízacla do Sistema Úr'rico de Assistêrrci,.l
Social -lCD SUAS;

XX - Planejar e deliberar sob,'e a aplicação dos recursos ICD-PBF e
ICD-SUAS destinados às atividacles d.e apoio iécnico e cnerac.ioiral
ao CMAS;

XXI - carticip:ar da elaboração do Plano Plui"ianuai, da Lei cle
Diretrizes Orçamentárias e da !.-ei Orçamentária Anurai no quÇ Íie
refere à assistência social, benr corno clo planejarnentc; e rle

http:7'/ri:rvv.z.pocone.mt.gov.br - E-mail: prefeitura@pccone.mt.gov.br - CNP[,: 03.162;*i7?/AO0í-44".
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aplicação dos recursos destínados às açôes de assistência bocial,
tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado:e da
União, alocados no FMAS;

XXll - aprovar o aceite da expansão dos serviços, prograrnas e
p rojetos socioassistencia is, objetos d e cofi n a ncia mento;

XXIll - orientar e fiscolizafi?.f NIAS;

XXIV - divulgar, no D!ário Oficial Municipal, «:u em outro meio de
comunicação, todas as suas dçcisões na forma de Resoluções, bemi
como as deliberaçoei âcerca da execução or'çamentária e
financeira do FMAS e os respeclivqs pareceres emitidos.

XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúnciars;

XXVI estabelecer articulação permanente com os ciemais
conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos cje ,lirc.itos.

XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações cle
assistência social;

XXV|ll- notificar fundamentadamente a entidade ou organizaçõo
de assistência social no caso de indeferimento do recluerinnento de
inscrição;

XXIX * fiscalizar as entidacles e orgarrizações cle assis[ência socíal;

XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXXI - registrar em ata as reurriÕes;

XXXII - instituir cornissÕes e corrvicler especialistas sernpre que se
fizerem necessários.

XXX|ll- avaliar e elaborar parecer sobre a

recursos repassados ao MunicÍpio.

Art. I3o, Revoga integralnnente o a.rt. 25 da Lei Municipal n"'2.322,
de 26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redaçãb: :

I

I Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir airàrt. t).\) \-lvilià L)eVgÍd Pidtlejc.lt SUdS clçUes (.;le l()ííÍltl cl 9rl[dÍlL:'Í d

I consecução das suas atríbuições e o exercício do controle social,
I primando pela efetiviclade e transparência das suas atividades.

htr-p:/,/r,vrvw.pocone,mt.gov.br - E-mail: prefeitula@pocoue.mt.g"àv.br: - CNP]: AliAn.SZZiOAÍlÍ-+a)
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Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve
orientar a construção do orçaÉnento da gestão da assistência social
para ô apoio financeirc e técnico às funções do Consell'ro.

Art. I4o. Revoga integraimente o art. 26 da Lei Municirral n" 2.3?-2,
de26 cle fevereiro de 2025, que passa,;p,vigor,ar com a nova redação:

Norra Redação:

Art.26. A Conferência MUn'iciôal de Assistência Social é instância
máximra de debate, de formulação e de avalíação da polÍtica
pública de assistênc,ia. social e flgfinição de dÍretrizes para o
Aprimoramento do SIJAS, com a participação de lepre.sentantes
do governo e da socÍedade civil.

Atrt" l5o. Revoga integr:alnrente o art. 2l da Lei N4unicipoi n" 2.322.,
de26 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 21. A Conferência Municipal de Assístência Social deve
c[:serrla r as seg u i nte.s d iretrizes:

| - Divulgação ampia e prévia do documento convocatiir.ío,
especificando ob.ietivos, prazos, responsáveis, forrte cle recursos e

ii - Carantia da diversidade dos sujeitos participantes, lncil.rsive <ja
acessibilidade às pessoas com deficiêrrcia;

lll estabelecimento cle critérios e procedimentos para a
ilesignacão c,los delegados governannentais e para a eÉ'colha.d.os
delegados cla sociedarjc' civii;

lV - Pr-rLjlicidacle de seus resultaios;

V Determirração do nrodeio cle êcompatrirarnr+rrio Ce sú,as
Celiberações; e

\,'l -- Al'ticulaçãc; cor,r a ccriiferêr':cia estaclua! e na:ciofia"l rie
i assistência sor:ial. í

-------.---J

': .,
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Art. 16". Revoga integralmente o art.28 da Lei Municipal n" 2.322,
de2Ç: cie fevereiro.de 2025, que passa a ,ligorar com a nova redação:

Norya Redação:

Art. 28,. A Conferôncia , [/Unicipal de Assistêrrcia Social será 
|

convocatla ordinariamênte'a,lcada quatro anos pelo Conseliro 
I

N4unicipal de Assistência,Socjal e extraordinariamente, a cada 2 j

(Cois) anos, conforme deliberAÇão da maioria dos merncros do I

9q!gg.l!".-- ' " _---l

Art.'17". Revoga integralmente o art. 29 da Lei Municipa I n" 2.322,
cle 26 de ferrereír'o Ce 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art..29. É,condição funclarnental para viabilizar o exercÍcio do
controle social e garantir os direitos socioassistenciais o estímr:lo à
participação e ao protagonismo Cos usuários no Conseiho c:

Conferência Municipai de assistêncía social. 
:

Farágrafo único. os usuáric.s são sujeitos de direitcs e público cla
po!ítica de assistência social e os representantes de organizaçÕes
cie usuát'ios são sujeitos coletirzcs expressos nas dtversas fornraE de
particioação, nas quais esteja cai'arcterizado o seu prctagonisrric
clireto enquanto usuário.

Art. .18". Reyc2ga inteç]i'almente o art.3O cla Lei Mr-lnic;pal n" ?..3'.,:2.,

de 2€, de ferzereiro de 2025;, que passa a vigorar com a no\/a reclação;

Nova Redação:

Art.3O. O estírnulo à participação dos usuários pocle se clar a partii,
rle articulação com rnovimentos sociais e popularc.s.e,Ce apcio ài

oi'ganizaçãq cle diversos u3spâÇos tais conro: fórunr Ce d,=bate,
audiência pública, colrrissão de bairro, coletivo de usuái'ios junto

...,.-l
aos :;ervÍços, prcgralltas, projetos e benefícios socioassisienciels. 

I

Parágrafo único. São estratégias para gErantir â f.rresohça dos 
I

usuãrios, dentre oul:ras, o ;:lanejamento do conselho e do ór,gãc j
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gestor; ampla divulgação do processo nas unrdades prestadoras
de. serviços;. descentralização do controle social por meio de
comissões regiotraís ou locais,

Art. I9", Rerroga integralmente o art. 31 da Lei Munícípal no 2.322,

Art. 3I. O Município é reprre§ehtodo nas Conrissões lntorgestores
Bipartite - CIB e Tripartite -- ClT, instâncias de negcciaçâo e
pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização Co
SUAS,. respectivamente, ern âmbito estadual e nocional, peio
CoiegiaCo Estadual de Cestores l.rlunicipais de Assistêrrc:ia Social *
COECEMAS e pelo Colegiaclo Nacional cle Ce.stores I'lurricipais cie
Assistência Sccial -- CONC EI\44S.

§.l" O CONCEM/\S E COECEMAS constitut:m entidades s;enr [ins
lucrativos que repreec.ntam as secretarias municipais cje
assistência social, cleclarados de urtilidade púlclica e cJe .re.levante
função social, onei'and.o,,o rrtunicÍpio quanto a sua associação; firrr
de garantir os direitos e deveres de associado.

§2o O COECEMAS pcderá assurnir outras
ciepender daE especificidades reg iona is.

I

I

cie 25 .1u isrçigreiro de 2025, que pássa'il vlggrar com a nova redação:

htrova Redação:

derrominações q 
i

I

?_.322, de
Ârt. 2O". lnclrri o parág:,afo únicc ao

26 cle feveleiro d,e 2025, p3ssa a vigorar com

:

art. 53 ci,a [..ei I.íunicipai ir"
a seguin,;o redaç-io:

i..lorra Redação:
'l
Art. s3 (...).

Par'ágrafo único. FÍôa expi'essai'nerite revogada a Lei MLinicipal h"
r'.363, rle 13 de jurrho cie ZAA5, clue criorr o Funclc \,lunicipal de
.Assistência Social - FMAS, pnssancio este a ser re3lclo pelas

I qispoEições colstantes na presenlg lqt

Art. ÍI". Os demais artigos; cia ltle 2.32?-_P_E- 26 §E--EE-!:LIBE!_!{_Q_DE

egÂ5-- Í?e ri'1.-t a l't €-.cern i n a i te ra d os;

. :.-.
511;i;.i,ii.r,T rlv;ftoüollê.ir1t.gov.br - E-rnail: yrrefr:.itura(Pliocolle.*rt.gov.br - CtiP); AltOZ,.'rSiZ,iCüttl.-tti'
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: Prefeitura lt{unicipal de Poconé
Praça da lt'Iatriz,s/n- Centro - CEF:78i175-000 - Poconé/Mato Grosso

' Art. 22". Esta L.ei entra em rzigor na data da sua publicação,
revogadas as clis§osições e'm contrário.

em 25 de abril de 2Lt25.

Do(u*llnlto dssí,)àdo diÊitalrrlerlre

JOl.lÀ9EDUARDO DEQT'EIROZ MOPÁÉS
Datá: 15104 j?025 12:56:?4-0:aÍJ0
veííliq(e enr http5;/,/\iâlidàr.iii.ge4bt
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Prefeitura Municípal de Poccné/MT,
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JONAS EDUARDO'DE QUEIRO2 MORAES

Prefeito Municipal ele Poconé
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JOTÚÂ§ EDUARSO DE QUEIROZ MORAES

Pr'eferto r,,,r;çipal de Poconé-MT

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL NO 2.333 DE 23 DE ABRIL DE 2025.

ALTERA A LEI MUNIGIPAL N'2,322 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025,

QUE DISPOE SOBRE O SUAS - SISTEMA ÚruICO OC ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE Í'OCONÉ. MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNiCIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE OUEI-

ROZ IUORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

At't, lo. Al+,era os in,:isos l, ll, lll, parágrafo 1o e 2o, e revoga as alíneas
do Art,í 1, da Lei Municipal no 2,322, de 26 de Íevereiro de 2025,

que passa a vigorur com a no,/a redação:

l*lova redação:

Art. 11. (...)

a) Revogadc b) Revogado

I .- Serviço. de lroteção e Aterrdimento lntegral à Família - PAIF;

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

lll - Serviço de Pioteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com
Deficiência ô ldosas;

§í" O PAiF deve serofertado exclusivamerrte no Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS.

§20 Os servrços socicassistenciais rJe Proteção Social Básica poderão ser
executados pelas Equipes Volantes

AtÍ. 2;. Alleiaâ clínêa "a" ,Co inciso ll, inclui as alíneas b, c e d ao inci-
so ll, e aitera o parágrafo único, do Art, í2 tJa Lei l,/unicipal no 2.322, de
26 de fevereirtt tje 2025, que pas.(ia a vigorar com a seguinte redação:

Nova redaçãc:

Art, 12. (...)

l.- (...) .

a) - (...)

t ) - (...)

c) -(...)

d)- (..,)

e) : (...)

it - (...)

a) Serviçc de Acolh;nrento Institucional, nas seguintes rnodalidades: Abri-
go lnstitucior)al, Casa Lar, Casa de Passagem, Residência Inclusiva;

b) Seruiço de Acolhir,r.:nto em República;

c) LlerviÇo de Accihirnento em Família Acolhedora;

rJ) Serviço cle Próteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emer-
gôncia.

Parágrafo único. O Serviçc de Protteção e Atendimento Especializado a

Fantílias e lndivíduos - PAEFI deve ser ofertado exclusivantente no Cen-
tro de Referência Especializado de ÁsslsÍéncia Socla/ - CREAS.

Árí- 3'. Altera o inciso ll do art. 13, da Lei Municipal no 2.322, de 26 cle

íevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13 (...)

! - {...)

ll - iJni',,ersaljzação - a Íinr de que a proteção social básica e da Prcteção
Socia! Espr:cial, s;oja prest:rda na totalidade dos territórios do município;

ri i ;i riom L; n ir:i pa l. or üi nl l/a m n1 . lvww. a m m. org. br Assinadc Digitalnrentt.r

ãstadr: de Mato Grosso . ANO XX I N'4.7f4

ilr -.(...)

Art.4o. Allerao inciso lll, e revoga os incisos lV, V, Vl, Vll e Vlll, clo art.

14, da Lei Municipal no 2.322, de 26 de íevereiro de 2025, que passa a vi-

gorar com a sêgünte redação:

Art, í4 (...)

| - (.,.)

il - (...)

lll - Unidade de Acolhimento.

lV - Revogado

V - Revogado

Vl - Revogado

Vll - Revogado

Vlll- Revogado

Art. 5o. lnclui os incisos XXXll, XXXlll o )üXlV ao art, í7 da Lei Municipal

no 2.322, de 26 d:.fevereuo de 2025, que passa a vigoÍar com a seguinte
redação:

Art.í7 (...)

XXXII - lmplanta. a Vigiláncia Socioassistencial como funçáo estratégica
da gestão, com base em dados e indicadores territoriais, subsidiando o

planejamento, a 3xecução e o aprimoramento dos serviços, programas.

projotcs e beneÍícios;

XXXÍll - Criar e nanter cana! de ouvidoria específico para a Política de

Assistência Sociê1, assegurando escuta qualificada e tratamento adequa-
do das rnanifestações dos usuários;

XXXIV - Submeter trimestralmente ao Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS r:latórios de acompanhamento da execução Cas ações,

serviÇos, prograras e benefícios do SUAS,

Art. 60. lnclui o inciso lV ao § 20 do aÉ. 18 da Lei Municipal no 2.322, de

26 de Íevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Nova Redação

Art.13 - (...)

§ 1" - (...)

| - (...)

il - (...)

ilt - (...)

lv - (...)

Y-í..)
vt- (...)

vil - (...)

vilr- (...)

lx- (...)

x - (...)

§ 2" (...)

| - (...)

t, - (..,)

ilr - (...)

lV - As ações de apoio técnico da gestãr: municipal às u,rir.lades públicas

e às entidades da rede socioassistencial, corn vis;tas ao aprirnoramento da
qualidade dos serviços ofertados.

Art. 7o. Revoga ilrtesralmente o art. 19, da Lei lvlunicipal no 2.32.2, Ce 20
de fevereiro de 2C25, que passa a vigcrar com a nova redação:

tlova Redação

546
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Art, 19. Ficâ instituído o Conselho tüunicipal de Assistência Social * CMAS

dc lv4unicipic rle t)oconé/MT, órgão superior de deliberação colegiada, de

cará:er pernranente e conrposição paritária entre governo e sociedade ci-

vi!, rrinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros,

norneados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única re-

condução por igual período.

§ 1" O CLíÁS é composto por 12 membros e respecÍlvos suplentes indica-

d.os de acordo cont os critérios segtrrnÍes;

| - 06 representantes governamentais;

ll - 06 representarrtes da sooiedade civil, observado as Resoluções do

Crrrrselho Nacional de AssiStência Social, dentre representantes dos usuá-

rios ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de as-

sistênt:ia social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em Íoro próprio

sob fiscalização do Ministério Público.

§2o ConsiCeram-se para fins de representação no Conselho Municipal o

segPnento:

t -- Dt: usuários: àqueles vinr;ulados aos serviços, prograi"nas, projetos e

benefícios da política de assistência social, organizados, sob diversas Íor-
mas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;

ll - De organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos
a defesa e garantia de direitos de indivÍduos e grupos vinculados à polÍtica

de assistência social;

lll - De trabalhadores: sãr-» legítimas todas as formas de organização de

ti-abalhadores do setor, com<.r associações de trabalhadores, sindicatos,

íederações, consollios regionais de profissões regulameniadas, fóruns de
trabalhadores, que Ceíentlem e representam os interesses dos trabalhado-
res da política de assistência social.

!V - De orgarizaÇões e entidacies de Assistêrrcia Social: aquêlas sem Íins
lu,;rativos qua, isola(a ou cumuletivamente, prestam atendimento e asses-
sorernento aol ben?fioiários abrangidos Dor esta [.ei, bem como as que

al.uarn rra cjefesa e garantia Ce direitos.

Ârt. 8o. Revoga integralnrente o art. 20 da Lei Municipal rf 2.322, de 26 de
fevcreiro de 2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Art. 20. O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por

representantes do Foder Público l\,lunioipal,'l'itulares e respectivos suplen-
tes, e por representantes da sociedade civil vinculados à Assistência Soci-
al, sendo:

| .- Govenramcntal:

A) 01 (um) Representante da Sccletaria Municipal de Assistência Social e
'frabalho;

B) 01 (um) Representante da Secretaria lvlunicipal de Saúde;

C) 01 (um) Represenianie da Secretaria Municipal de EducaÇão;

D) C ! (um) Rep,'esentânte da Secretaria Municipal de Trabalho e Empre-
g ('i

E) 01.(um) [iêpr'êsentante da Socretaria lvhtnicipal Planejamento e Finan-

ças;

Êj Ot 1um) Representante dei §ecretaria Municipal de Previdência.

A) 02 (dois) Representàntes de usuários ou de organização de usuários
da Assistêncla Social;

B) 02 (r.lois) Reprosentànl.e rje errtidades e.organizâções de Assistência
Socíal;

C) 02 (dci:;) Represontarrtc dos tlabalhadores da Assistêncla Social;

§ 1'Os representantes do Poder Públioo N4unicipal serão indicados e no-

meados pelo Chefe Co Poder Executivo, dentre os quais detênhâm efetivo

poder de representação e decisão no ânrLrito da Administração Púltlica.

§ 2" Os Conselheiros representantes da sociedade civil e entidades ttão

governamentais assim como de represenlação do Poder Ptiblico serão no-

meados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e empossados pelo Ti-

tular da Pasta da Política de Assistência Social em prazo adequado e sufi-

ciente para não existir descontinuidade em sua representação.

§3" Fica impedido de representar o segmento dos trabalhadores na com-

posiÇão dos conselhos e no processo de conferências o profissional que

estiver no exercício em cargo de designação, Íunção de confianQa, caISo

em comissão ou de direção na gestão da Rede Socioassistencial Pública

ou de OrganizaÇões da Sociedade Civil.

§4" O Cl'vlAs é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus

membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recotrduçãc por

igual período.

§5' Dcve-se observar, ao término de cacla mandato de 2 (dois) anos cin

Conselho, a alternância entre a representação do governo e da sociedade

civil, no exercício da função de presidente e vice-orêsidente,

§60 O CMAS contará com uma Secrêtaria Executiva, a qual terá sua.estru-

tura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 7o - O CMAS terá no FMAS uma rubrica orçamentária própria para cus-

teio da sua manutenção e funcionamento permanente, inclusive pa!"a pa-

gamento de despeses reÍerentes à passagens e diárias de conselheiros
representantes do governo ou Ca sociedade civi!, quando estiverem no

exercício de suas atrihuições.

ÁrÍ. 90. Revoga integralmente o arl. 21 da Lei Municipal no 2..322, de 26 de

fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a nrva redação:

ilova Redação

Art. 21. O CMAS reunir-se-á obrigatoriarnente, úma vez ao rnôs e, ext:aor-
dinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordc com o regi-

nlento interno; no qual deÍinÍrá o quórum niínimo, respeitanCo a paridade.

Parágrafo único. O Regimento lnterno definÍtá, também, o quorum Àíni.
mo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, par,, as qr.resÍõês

de suplência e perda de mandato por faltas.

Att. 10o. Revoga integralnrente o art.22 da Lei Municipal no 2.32?., oe 26

de favereiro de 2025, que passa a vlgorar coín a nova redação:

lJova Redação:

Arl.22, A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse púbiico

e relevante velor social e não será rernunerads.

Art. 110, Revoga integralmente o âÉ. 23 Ca Lei Murricipal no 2.X22, de 26

de íevereiro de 2025, que passa a vigorar cont a nova redaçãc:

Nova Redação:

Art.23. O controle sooial do SUAS no Murricípio eíeliva-se.ponintL-rmédio

do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências

Municipais de Assistência Social, a!ém de outrcs fórr;ns ie discussão da

sociedade civil.

Art.'12o. Revoga integralnrente o art. 24 da Lei lúunicipal no 2.322, de 26

de íevereiro çJe 2025, que passa a vigorar com a nova redaçáo:

Nova Redação:

I.rt.24, Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além da-
quelas previstas na Lei Orgânica da Assistência Ílocial, Nornra Operacic-
nal Básica - NOBSUAS e Resoluções do Conseiho Nacional Cc Assistên-
cia Social:

| - Elaborar, aprovar e publicar seu regimento inlerno;

ll- Convocar as Coníerências Municipais de Assistência Social.e aoonlpa-

nhar a execucão de suas Celiberações;

diariomunicipal.org/mUêtílrx . www.arnm.org.hr 547 Assinado DigiÍairnente:
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lll -.aprorrar a Politica t.4unicipal de Assistência Social, em consonância

com as diretrizes das cr:riÍerências de assÍstêncla social;

It"/ - Aprecirrr e aprovar a oroposta orçamcntária, em consonância cotn as

diíetrizt:s rjas conÍerências municipais e da Política Municipal d,c Assistên-
cia Soclal;

V - Aprovar ci Piano Mun;cipal de Assisiência Social, apresentado pelo ór-
gáo gesklr da àssislênoia social;

Vl - Aprovar'o plarro de capaciiação, elaborado pelo órgão gestor;

Vli --.acorrpanhar o cumprimerrto das metas nacionais, estaduais e muni-
cipais do Pacto de /rprimoramento da Gestão do SUAS;

Vll! - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa tsolsa

Família-PBF; lX - normarizar as ações e regtular a prestação de serviços
de nalureza pública c privada rro campc da assistêrrcia social rle âmbito
lor:al;

X - Apreeiar,a aprovar inforrnações da Secleta:.ia lúunicipal de Assistência
S,.rcial inseridas no3 sistemas nacionais e estaduais cle informaçôo reÍe-
rsntes ao pláne;ánrento do uso dos recursos de cofinanóiaménto e a pres-
lação de contas;

Xl - apreciar os dados e inforntaçóes inseridas pela Secretaria Municipal
de Assjstêncjâ Social, unidades públicas e privadas da assistência social,
Ros sisternas nacionais e esladuais cle coleta de ciados e informações so-
hre o sistema nrunicipal de assistência social;

Xll- alinrentai'os sistcmas nacionrrls e estaduais de coleta de dados e in-
Íoimaçóes sobi'e os Conselhrs Ívlunicipais de Assistência Social;

Xitl - zeiar peia eÍetivação do siUAS no Ív{unicípio;

.\lV - zelar pela eÍetivação rJa oaLicipação <1a população na formulação da
política e n, contrcle da impl::mentação;

lr/ -' Del,hcrar scárô as prioridades e metas de clesenvolvimento do SUAS
ern serr ârnbito dê.c,Jntpetência j

XVI - estábele(:er critérios e prazos parra concessão dos benefÍcios even-

XVll- apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a

sér encarninliariâ pel'a Secretaria lúunicipal de Assistêncid Social em con-
sonâncja corn a Política Municlpal de A.ssistência Social;

XVlll- aconrpanirar, arvaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como
os ganhos scciais e o d.:sempenho dos serviços, programas, projelcs e
Lrenefícios sccioassistenciais do SUAS;

XIX - Íisoalizar a gestão e execução dos recursos dc, Índlce de Gestão
DescênlÍalizada do Programa Bolsa Família-lGD-pBF, e do Índice de Ges-
tão Descentralizada cio Sistema [,nico cie Assistência Social -lGD-SUA.S;

)(X -- Planeja'.e ciciiberar sohre a aplicação dos recursos IGD-pBF e IGD-
SUAS destinados às atividades de apoio técnico e oper.acicnal ao CI\4AS;

XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çarrrentárias e da Lei Or:çar.,,entária Antrarl nc que se reÍere à assistência
sociá1, beni corno dó planejimento e da aplicação dos recursos Cestinados
às açõos.de assi-"1ência social, taritc dos recursos próprios quarrto dos
oi'iundos dc' Estado e da União, alocados no FMAS;

)(Xll - aprovai o ace:ls da êxpansã\) dos serviÇos, programas e pro;elos
sodioárssistenciais, objetos de cofinanciamento;

XXill - orientar e.Íicçalizer o Flr4AS;.

XXIV-'divulgar, rro Dióiio OÍicial Municipal, ou em óutro meio tie conru-
nicáção, todas as suds decisões rra fornta de Resoluções, bern como as
Celiberaçôes ace:'ca da 6r.sgi.rção crçánlentária e Íinanceira do FlylAS e os
respectivos lir-Jisceres etFiti(ios.

XXV - receber, apurar ê rlar o devido prosseguimento a denúncias;

diarlomunicipal.org/mi/amm r lvrvw.amnr.org.br

XXVI - estabelecer articulacão pernlanente conl os denlais, conselhos dc

políticas públicas setoriais e conselhos de direitos.

)íXVll -- rcalizat a inscrição clas entidades e organizaíiões cie assistência

social;

XXV|il - notificar fundamentadamente a entiCade cu organização Ce as-

sistência social no caso de incleferinrento do raquerinlento de inscriçáo;

XXIX - fiscalizar as entidades e orgarrizações de assistência social;

XXX - emitir resolução quanto às suas delitrerações;

XXXI - registrar em ata as reuniões;

XK\ll - instituir comissóes e con'ridar especialistas sentpre que se fizerem

necessários.

XXX|ll - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recur-

sos repassados ao Municípic.

Art. 13o. Revoga integralmente o art, 25 da Lei lvlrinicipal no 2-.322, Cç2er

cle feveteiro de 2025, que passa a vigcrar conl a nqva redaÇã{):

Nova Redação:

Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forrna a S,arat:rtir a conse-
cução das suas atribuições e o exercício do conlrole social. prinrand,i pélà

efetivldade e transparência das srras atividades,

Parágrafo único. O planejamento das açôes dc conselho cleve cjriehtàr a

construção dc orçamento da gestão da assisÍdncla social para o apoio fi-
nanceiro e técnico ds /unções do Conselho.

Art. 140, Revóga integralmente o art. 26 da Lêi fulunicipal no 2.322, de26
de fevereiro <1e.202-5, que passa a vigor€ir ccm a nova redação:

Nova Redação:

Art.26. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância nráxima
de debate, de formulação e de avaliação da poiítica pública de assislêrrcia
social e deÍinição de diretrizes para o aprinroramento do SUAS, cofir a par-

ticipação de representantes do governo e da sociedado civii.

Art. 1 5o, Revoga integralmente o art. 27 da Lei tr/unicical no 2.32?., Ce 26
de fevereiro de 2025, que passa a.viJcrar corn ã lrove redação:

Arl. 27. A Oonferência Municipal de Assistência ,sociai deve obsoruer as
seguintes diretrizes:

| - Divulgação ampla e prévia do docunrento corrvocatório, especiÍrJand(.)

objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão orçanizado-
ra;

ll- Garantia da diversidade clos sujeitos par-tlcipantes, lnclusive da accssi.]
bilidade ais pessoas corn deficiência;

lll - estabelccimento de crilérios e procedimeritos paÍa a desigrraçãc dol;
delegados governamentais e para a escpl,ha dos <ielcrgados da sor:ieclarle
civil;

lV - Puhlicidade de seus resultados;

V - Determinação do modelo de acomponharnento de suqs deliberações,;
e

Vl -.ArticLilaçáo com a oonÍerência eslaclual e nacional do assistênçia sc-

Art. 16o. Revoga integralmente o art, 28 da Lei Munlcípal-ne 2322, de 26
de Íevereiro de 2025, que passa a vigorar corn a nova redação:

Nova Redação:

Ar!. 28. A ConÍerência Municipal tle Assistência Soeial será convocada or-
dinariamente a cada quatro anos pelo Ccnselho Mrlrricil:a! do /\ssirrtôiiciar
Social e extraordinariamento, a cacla 2 (Cois) ancs, conrurnlÉ cialiberação
tia rnaioria dos membros do Consellro.

548 /\ssi rrarjo Digitalnrr:rntr

cial.
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Art. l7o. Revoqa integralrnente o art. 29 da Lei Municipal no 2.322, de 26

rJe íevrrreiro dÉ 2025, lue passa a vigorar com a novâ redação:

Nova ltedação:

Ar1. 20. E conCição fundamental para viabirizar o exercício do controlc so-
cial a garantir os direitos socioassistenciais o estímuÍo à participação e ao

f,rotagonisrno dos usuúrios no Conselho e Conferência Municipal de assis-
tência social.

Parágrafg único. Os.usuárlos sáo sulelÍos de direitos e público da polílica
de ossisléncla sc'cla/ e os representantes de organizaÇões de usuários
são su7'elÍos cóletivos expressos nas diyersas formas de participação, nas
quals esÍe7'a caraclerizado o seu protagonismo direto enquanto usuárío,

Art. 1Bo. Revcga inlcgralmente o art. 30 da Lei Municipal no 2.322, de 26
cje fevereiro de2025, que passa a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

Aí. 30. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de arti-
culação com movimentos sooiais e populares e de apoio à orgarrização dc
divei'scs espaços tais como: fórurn tJe debate, audiêncla pública, comissão
de bairro, coietivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e

beneÍíóios socioassistenciais.

Parágiafo ún'ico. Sâo esÍraÍégras para garantir a presença dos usuárlos,
di,ntre outras; o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divul-
gação.do processo nas unidades prestadoras de serviços; descentraliza-
çào do contrule social por rneio de comr.ssôes regionais ou locais.

Art..190. Revogâ intêgialmente o art.3í cla Lei Municipal n 2.322, de26
cê íêvereiro d=.2025, que pass.a a vigorar com a nova redação:

Nova Redação:

^r't. 
3 l. O Município ó ;epresentado nas ComissÕes lnlergestores Bípartite

- ()iB e Tnpartite - ClT. instâncias de negoóiação e pactuação clos aspec-
los ,;p:racionais de geslão e organização do SUAS, respectivamente, em
ârnbito estaduai e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Munici-
pais Ce Assistência Social - COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de
(.lestores ír4unicipais de Alsistência Social - CONGEMAS.

§1' O CONGEI"4AS E COEGEI'/AS constituem entidades sem fins lucrali-
vos que reRresentatn as secretarias municipais de assistência social, de.
clalados Ce utilldade pública e de relevante função social, onerando o mu-
nicíoio quanto a srra asscciação a fim de garantir os direitos e tjeveres de
associado.

sq2" O COEGEMAS poderá assuntir outras derrominaçóes a depender das
especiíicidades regionais.

Art..2Uo. lnclrrin pai'ágraÍo único zio art. 53 da Lei tVlunicipal no 2.222, de
2S de fevereii'o de.2025, passa a vigorar. com a seguinte redação:

llr:vo lledação:.

Art. 53 (...).

Parágrafo únic.o. Fica expressamente revogada a Lei l"Iunicipal tro í.3S3,
Ce 13'de junho Ce 2005, que criou o Fundo Municipal de Assjstênciâ So-
ciai -. FMAS, pas3ando.esto a ser iegido pelas disposições constanlss na
pi'es'errte [.ei.

Art. 3'io. Os der;ra,s artigos cta No 2.321 DE 26 DE FEVEREIRO 5E ZO2S,
pcrnanecem inâllere,tcs; . 

'.

/\rt.21". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revr,.gadas as
ci:sposiçõeà em contrário.

PreÍeit.ira l,4unicirral ci-. Pocorré/ivlT, em 25 cio abril de 2025.

JOIIAS EDIJARpa; OE C.U=IROZ MORAES.

Í)refeit<l Munici;,a I d-. Irocorré

LEI ÍrruNrcrpA,. r.'r1:itJlu#fç ABRIL oE ?í)25,. ,

EtsPÔE SOBRE A CR|AÇÃO DO SERV!çO DE tNSpEÇÃO MUN|CIPAL

E OS PROCEDTMENTOS DE tNSpEçÃO SANrÁRA EM ESTABELECT-

MENTOS QUE PRODUZAM PRODUTOS DE ORTGEM ANTMAL NO t\IU.
Nrglpro DE pocoNÉ-MT, E DÁ ouTRAs pRovtDêNclAs,

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI.
ROZ MOMES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANiIONA A SEGUINTE LEI:

Afi. loEsta Lei Íixa normas do inspeçáo e de Íiscalização sanitária,.no Mu,
nicÍpio do Poconé, paía a industrialização, o beneficiamento o a cornerpia-
lizaçáo de produtos de origem animal, cria o Serviço de lnspeção MuÍiici-
pal - S.l,M., ê dá outras providências.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as compêtências, na inspeção e Íis-
calização de que trata eêta Lei, da Uniâo quando a produção inCustrial for
destinada ao comércio interestaduÉil ou internocional, e do estado guando

'a produção indu§irial for destinadá ao coméi.cig inteimunicipal.

Art, 20 Serão o objeto d6 inspeção previsto nesta loi:

l. os animais destinados ao abate, óeus produtos, seus subprodutos ê
matérias-primá's; '

ll, os pescados e seus derivados;

lll. o leite e seus derivados;

lV. os ovos e seus derivados;

V. o mel de abelha, a cera e seus derivados.

Parágrafo Único. O Serviço de lnspeção respeitará as especificiclades
dos diferentes tipos de produtos e das cliferentes escalas Ce p,rodução, in-
cluindo a agroindústria rural Ce pequeno porte de produtos.de origern nni-
mal.o qual será legqlizado em norma especiíica.

Art. 30 A lnspeção sanitária se dará:

l- Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-prirnas destinadas z\

manipLrlação ou ao processamento de produtos cie origenr animar;

ll- l.,los estabelecimentos que recebem as diÍerentes espécies clé aiiimais
previstas na legislação para abate ôu industrialização;

lll- Nos estabelecirnentos que rêcêbem o pescado e seus derivarJos para
manipulação, distribuição ou industrialização;

lV- Nos estabelecimenkts que produzam e recebanr ovos e seus Corivados
para distribuição ou industrialização;

V- Nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derjvacjos; para bene-
Íiciamentó cu inclustriâlização;

Vl- Nos estabelecimentos que extraiam ou recebem produtos de ah,eitias
e seus derivados para beneÍiciamento ou industrialização;

Vll- Nos estçbelecimentos que recebem, maniprrleq, armazenem,,.consef-
vêm, acondicionem ôu.expeçam matérias primas e produtos rJc c,"igenr
an;mal comestíveis e não comestíveis, procedentes tle eslabeiecin.rsntcs
.registradoÍi ou relat:ionados;

Art, 4' Cabe à Secretaria Municipal de Desenvclvimento Rura!, Agrope-
cuário e Urbano de Poconó, através do Serviço de lnspe ão lr;1r.ini;i.oal, dar
cumprimento às lrormas estabelecidas e impor as penalidades previstas
na presente Lei.

Art,5" Cabe ao Serviço de lnspeção Municipai de proárrt'os cl'e Origent
Animal:

| -.Regulamentar e normatizar:

a) A implantação, construção, reforms e o apcrelhamento dos estabelocj-
rnenios, destinsdos à obtenção de txatória-priil,r, industriàlizaçlo e bene.,
ficiarnehto dc produtos de origem animal:
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